
 

 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 91/2025 

 
 

  

Que fazem entre si, MUNICÍPIO DE ESPUMOSO/RS e JF COMÉRCIO DE 
MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, ambos já qualificados no contrato acima 
referido, com fundamento no art. 107, da Nova LEI DE LICITAÇÕES, pelo qual resolvem: 

 
Cláusula primeira 

 
Fica prorrogada a vigência do contrato acima, estabelecida na cláusula nona do 

mencionado, pelo prazo de 30 dias, a contar de 26/08/2025.  

 
Cláusula segunda 

 

As demais cláusulas do pacto permanecem inalteradas. 

Por estarem justos, assinam o presente termo de aditamento em duas vias de igual 
teor e forma. 

 

Espumoso, 22/08/2025. 

 
 

MUNICÍPIO DE ESPUMOSO 
CONTRATANTE 

 
 

JF COMÉRCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
CONTRATADA 

 
 

PIERRE BRIÃO GUILHERME 
FISCAL 
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